
INDICAÇÃO Nº 
1952
, DE 2011

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais), destinados à pavimentação asfaltica de diversas ruas da Cidade de MAIRINQUE.

JUSTIFICATIVA

                            MAIRINQUE é uma Cidade brasileira do Estado de São Paulo, localizada na Macro Metropolitana Paulista e Microrregião de Sorocaba, distante 65 quilometros da Capital, contando atualmente com cerca de 43.300 habitantes, conforme censo de 2010, do IBGE.




 Como pode ser observado, trata-se de município de pequeno porte, cujo orçamento, em razão do exíguo numero de habitantes, não basta para suas reais necessidade.




 A liberação dessa verba viabilizara a elaboração de pavimentação asfaltica em diversas ruas da cidade, fato que trará melhoras ao trafego local e também na qualidade de vida de seus cidadãos.




 Por essas razões aguardo o beneplácito desse E. Governo no atendimento desse pedido, que poderá ser realizado por intermédio de convenio, de sorte a oferecer à cidade o objeto do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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